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ATA DA 6ª. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 1ª. SESSÃO LEGISLATIVA, DA 13ª. LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, REALIZADA NO DIA 16 DE MAIO DE 2001.

PRESIDÊNCIA:

Vereador CALDAS 

SECRETARIA:

Vereador SARGENTO CHAVARI 

Aos dezesseis dias do mês de maio do ano dois mil e um, às dezoito horas, na sede do Poder Legislativo, situado à Praça Comendador Emilio Peduti, nº. 112, Edifício “Vereador Abílio Dorini”, sob a Presidência e a Secretaria dos Vereadores acima citados, foi realizada a  6ª. Sessão Extraordinária, da 1ª. Sessão Legislativa, da 13ª. Legislatura da Câmara Municipal de Botucatu. Fizeram-se presentes no Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, os seguintes Vereadores: CARLOS TRIGO, CULA, CALDAS, CLAUDIÃO, SARGENTO CHAVARI, EDNEI CARREIRA, JOEL DIVINO, ZÉ FERNANDES, CAIO BENTIVENHA, LUIZ RUBIO, JUNIOR COLENCI e REINALDINHO. Vereadores Ausentes: DIMAS, GERALDO VIEIRA, LOURENÇÃO, NENÊ BUENO e MAURO MAILHO. Com a presença da maioria dos Senhores Vereadores, o Senhor Presidente instalou a presente Sessão Extraordinária, que foi convocada em respeito à solicitação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. Antes de dar inicio a Ordem do Dia, o Senhor Presidente justificou a ausência do Vereador Lourenção, que se encontrava em missão oficial desta Casa de Leis. ORDEM DO DIA: PROJETO DE LEI Nº. 033/2001- de iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL, que autoriza a Prefeitura Municipal a participar do Consórcio Intermunicipal para Conservação e Manutenção de Vias Públicas. O Senhor Presidente explicou que após entendimentos com a Assessoria Jurídica desta Casa de Leis, manteve contato com o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, pois havia deficiências no referido Projeto, especialmente quanto a falta da Minuta do referido Convênio, necessária a aprovação da matéria. Disse que a Lei Orgânica do Município em seu artigo catorze, inciso décimo segundo, e artigo trinta e um, estabelece que para proceder a aprovação de uma matéria deve ser aprovado concomitantemente nos termos do Convênio que será firmado. Informou que o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal encaminhou naquele dia ofício solicitando a retirada do referido Projeto. Colocado em votação o pedido de retirada, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. 02) PROJETO DE LEI Nº. 036/2001- de iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL, que autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com a Associação Beneficente dos Hospitais Sorocabana - ABHS - Hospital Regional de Botucatu, para o estabelecimento de parceria, visando a manutenção do Pronto-Socorro Municipal com Mensagem Substitutiva enviada pelo Chefe do Executivo. Pela Ordem, o Vereador CAIO BENTIVENHA solicitou a suspensão dos trabalhos por dez minutos. Pela Ordem, o Vereador EDNEI CARREIRA solicitou que o Secretário Municipal da Saúde, presente na Sessão, prestasse esclarecimentos sobre a matéria em questão, e, posteriormente, fosse realizada uma reunião com os Senhores Vereadores, já sem as dúvidas em relação à matéria. Colocado em votação o pedido de suspensão dos trabalhos por vinte minutos, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. No período em que a Sessão foi suspensa, o Senhor Secretário de Saúde, Dr. Valdemar Pereira e Pinho prestou esclarecimentos sobre a matéria em debate. Reabertos os trabalhos, pela ordem, o Vereador JUNIOR COLENCI solicitou a suspensão dos trabalhos por mais dez minutos. Colocado em votação o pedido de suspensão dos trabalhos, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. Reabertos os trabalhos, o Senhor Presidente colocou em  votação o Projeto, salvo Mensagem Substitutiva, que foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. Colocada em votação a Mensagem Substitutiva, foi APROVADA pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. O Senhor Presidente, em conformidade com o artigo duzentos e trinta do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicitou à Comissão de Constituição, Justiça e Redação que elaborasse a redação final da propositura. Pela Ordem, o Vereador EDNEI CARREIRA solicitou a verificação de presença. O Senhor Presidente solicitou ao Senhor Secretário que procedesse a nova chamada. Após a chamada constatou-se a presença dos seguintes Vereadores: CARLOS TRIGO, CULA, CALDAS, CLAUDIÃO, SARGENTO CHAVARI, EDNEI CARREIRA, JOEL DIVINO, ZÉ FERNANDES, LUIZ RUBIO, JUNIOR COLENCI e REINALDINHO. Após o Senhor Presidente solicitou ao Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação que procedesse a  leitura da redação final do Projeto de Lei nº. 036/2001. Colocada em votação a redação final da matéria, foi APROVADA pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. Nada mais havendo para ser tratado, declarou encerrada a presente Sessão Extraordinária. Eu, SÍLVIA GONZAGA PINTO VAROLI, Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Botucatu, lavrei a presente Ata que, se aprovada, vai assinada pelo Presidente da Câmara Municipal de Botucatu,................................................................Vereador CALDAS. O 1º. Secretário da Mesa da Câmara Municipal de Botucatu,........................................................Vereador SARGENTO CHAVARI.
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